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   Senhor Presidente, 
 
   REQUEIRO, nos termos do art. 115, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa da Paraíba, que seja que seja encaminhado este Pedido de 
Acesso à Informação ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação, Antônio 
Roberto de Araújo Souza para que sejam respondidos os seguintes questionamentos: 
 

1. Existe um levantamento, diagnóstico da quantidade de estudantes 
matriculados no ensino fundamental e médio que possuem diagnóstico de 
Transtorno de Déficit de Atenção Hiperatividade - TDAH? Se sim, quantos são 
ao total? Quais os números por série? Quantos são por Região? Qual Região 
possui maior incidência de casos? Qual a Escola que possui maior quantidade 
de estudantes com TDAH? E a menor? 

2. Quais ações estão sendo desenvolvidas pelas SEE para o atendimento destas 
crianças, adolescentes e jovens? Quais ações didático pedagógicas estão sendo 
construídas à luz das políticas públicas em âmbito nacional e estadual para este 
público? 

  
 

O requerimento em questão justifica-se como uma medida necessária e 

relevante para garantir a transparência, a qualidade da educação e o apoio adequado a 

estudantes com Transtorno de Déficit de Atenção Hiperatividade (TDAH) no Estado da 

Paraíba. Os questionamentos apresentados abordam aspectos cruciais relacionados à 

inclusão e ao desenvolvimento desses estudantes, bem como à adequação das 

políticas educacionais para atender suas necessidades específicas. 

Ao solicitar informações sobre as ações em andamento, o requerimento visa 

aprimorar a qualidade do atendimento educacional oferecido a estudantes com TDAH, 

promovendo a inclusão, a igualdade de oportunidades e o desenvolvimento de 

habilidades dessas crianças e jovens. Isso é fundamental para garantir que todos os 

estudantes, independentemente de suas necessidades individuais, tenham a 

oportunidade de atingir seu potencial máximo na educação 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da 

presente proposição. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2023. 

 
 

Michel Henrique 
Deputado Estadual 
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